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REFERÊNCIA 
Processo Nº 2021-C7442 

Pregão Eletrônico nº 004/2021 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 
ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 05 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA 
TERMINAL RODOVIÁRIO DE VITÓRIA 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade 
responder o “Questionamento” encaminhado por e-mail cpl@semobi.es.gov.br. 
Dessa forma, segue o pedido de questionamento e a sua respectiva resposta:  
 

Pergunta 01:  

O serviço é novo ou já existe? Caso já exista, qual a atual prestadora do 
serviço? 

Resposta 01: 
 
Prezado licitante, informamos que o serviço já é prestado, atualmente pela 
empresa Renove Serviço de Limpeza Ltda - ME 
 
 
Pergunta 02: (ref. Anexo I.C do Edital) 

Para fins do disposto no art. 9º, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 
1436/2013, nossa empresa recolhe a contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias 
incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do caput do art. 7º (ou 
8º) da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. Sendo assim, será aceita a 
desoneração da folha de pagamento? 

Resposta 02: 
 
De acordo com nosso Grupo Financeiro não nos opomos as regras 
estabelecidas pela RFB. Cumprimos fielmente o que a Lei determina. Com o 
fim marcado para 31 de dezembro de 2021 a opção pela Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, conhecida como desoneração 
da folha, deve ser realizada no 1º recolhimento da contribuição previdenciária 
do ano (Inciso II do § 6º do Art. 1º da Instrução Normativa nº 1.436 DE 2013). 
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Pergunta 03: (ref. Anexo I.C do Edital) 

Qual a convenção coletiva de trabalho utilizada para fazer a precificação? 

Resposta 03: 
 
Prezado licitante, informamos que será Convenção Coletiva de trabalho 
2021/2021 do SINDILIMPE-ES, de acordo com o Termo de Referência. 
 
 
Pergunta 04: (ref. Anexo I.D do Edital) 

Qual o CBO das funções utilizadas no projeto? 

Resposta 04: 
 
Prezado licitante, informamos que esses dados encontra-se no site do 
Ministério do Trabalho. 
 
 
 
 

Vitória/ES, 21 de julho de 2021. 

 

 

Ketrin Kelly Alvarenga 
Comissão Permanente de Licitação 
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